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l)1,1,(rl,ARA l)tl, I-TTILIDADE P(IBLICA A ASSOCIAÇÃo DAS

COMUNID^DESI.]NIDASDECAMPOALEGRE,CAIÇARAEBAIXAGRANDE.

À ('âmara Municipal de lbiracatu-MG aprova e eu' Prefeito Municipal'

sanciono a scgtrintc Lci:

Art. l" - Irica tlcclararja de LJtilidade Pública a Associação das Comunidades Unidas de

Campo Alcgre. Caiçara e Baixa Crande, deste município'

Art.2' - Rlvogam-se as disposições em contrário 
- -.

Art. 3' - l:sta ici entra em vigor na data de sua publicação'

Ibiracattr, l2 de dczembro de 2005

Orivaldo Alves r.le O lvelra
Prefeito MuniciPal
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